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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE SENHOR 
DO BONFIM – BA, E DO OUTRO, XXX. 
 
 

O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM – BA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 13.988.308/0001-39, 

estabelecida na Praça Juracy Magalhães, nº 126, Centro, Município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, CEP 

48.970-000, neste ato representado por seu gestor, o Prefeito Laércio Muniz de Azevedo Junior, doravante 

denominado CONTRATANTE e a empresa XXX, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no 

CNPJ nº XXX, neste ato representada por XXX, sócia, doravante denominado CONTRATADO, os quais 

subscrevem o presente, resolvem, de comum acordo celebrar o presente instrumento de contrato com a 

finalidade de contratação de prestador de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, decorrente do 

PREGÃO de Licitação Nº 000/0000, e em consonância com o disposto na Lei Federal n° 14.133/21, e demais 

legislação aplicável, bem como, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de instituição financeira pública 

ou privada, devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil, para prestação de serviços, necessários ao 

pagamento de vencimentos, salários e similares dos servidores do Município de Senhor do Bonfim-Bahia. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 

 

 

  

 

Parágrafo primeiro: Os serviços contratados serão prestados de acordo com o ajuste realizado entre os 

contratantes, atendendo sempre a conveniência de ambas as partes, conforme necessidade do setor solicitante 

da Administração e mediante Termo detalhado, entregue pelo fiscal do contrato, que comprove o atendimento 

das exigências contratuais; 

 

Parágrafo segundo: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 

todo ou em parte. 

 

DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Contrato integra o Processo Administrativo n.º XXXX/XXXX, que gerou a 

PREGÃO de Licitação Nº XXX/XXXX, e tem como seus anexos documentos daquele processo, em especial o Termo 

de Referência,  a autorização de contratação direta e/ou aviso de PREGÃO eletrônica, a proposta do contratado 

e os anexos dos referidos documentos, caso existentes, e dos quais as partes declaram ter pleno conhecimento 



 
 

 

P
á
g
in

a
 2

 d
e
 1
1

 

e aceitam como suficiente para, em conjunto com este contrato, definir o objeto contratual e permitir o seu 

integral cumprimento. 

 

Parágrafo único. Ao presente contrato estarão vinculados todos os termos aditivos que vierem a ser firmados 

e que importem em alterações de qualquer condição contratual desde que devidamente assinados pelos 

representantes legais das partes. 

 
DA VIGÊNCIA 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato terá a vigência de até XX meses, com início na data de assinatura, 

podendo ser prorrogado ou reincidido, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto 

autorizado, consoante art. 105 da Lei Nº 14.133/21. 

 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo quando o serviço objeto deste contrato não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

Parágrafo segundo: O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado acima; 

 

DA LICITAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
CLÁUSULA QUARTA – A contratação de serviços desta natureza está respaldada no art. 6º, inciso XLI, da Lei 

Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

DO PREÇO 

 

CLÁUSULA QUINTA – O valor global do contrato é de R$ XXX (XXX), resultantes da proposta apresentada pela 

CONTRATADA e definida pela Secretaria responsável como a mais vantajosa para o Município.  

 

Parágrafo único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

DO PAGAMENTO 

 
CLÁUSULA SEXTA – O pagamento será realizado de acordo com os serviços prestados que tenham sido atestados 

pelo fiscal do contrato em Termo detalhado que comprove o atendimento das exigências aqui estabelecidas, será 

sempre em conta corrente de titularidade da CONTRATADA por esta indicada, após apresentação da fatura/nota 

fiscal, em conformidade com os serviços prestados e atestados, bem como comprovação da regularidade fiscal 

devida.  
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Parágrafo Primeiro – Pessoa Jurídica: Entregue o objeto, a CONTRATADA deverá apresentar, mediante 

entrega no setor da responsável, as notas fiscais /faturas emitidas para fins de protocolização, liquidação e 

pagamento, acompanhadas dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual, do domicílio sede do licitante; 

e) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Municipal, do domicílio sede do licitante; 

f) Comprovação da regularidade junto aos conselhos competentes de cada Classe Profissional (se 

assim houver). 

 

Parágrafo Segundo – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 

parte, a tramitação da fatura será suspensa para que o Contratado adote as providências necessárias à sua 

correção e passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 

corrigida. 

 

Parágrafo Terceiro – Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajuste de preço. 

 

Parágrafo Quarto – O pagamento será efetuado após o acompanhamento e verificação da regularidade no 

processamento da folha de pagamento dos beneficiários vinculados ao Poder Executivo do Município de Senhor 

do Bonfim – BA. 

 

Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, na pendência de qualquer uma das 

situações acima especificadas. 

 

Parágrafo Sexto – O pagamento será realizado pelo meio financeiro autorizado e fornecido pela contratada. 

 

DO REAJUSTE 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses contado 

da data do orçamento estimado, em XX de XXXX de XXXX. 

 

Parágrafo Primeiro: Após 12 meses os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice Geral de Preço de Mercado – IGPM - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, caso haja atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, bem como, no caso 

de serem extintos os índices aqui determinados, será adotado em substituição, os que vierem a ser determinados 

pela legislação então em vigor. 

 

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 meses será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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Parágrafo Terceiro: O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

CLÁUSULA OITAVA – A Dotação orçamentária será: 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

CLÁUSULA NONA - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

serviço objeto deste instrumento, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

a) Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto, inclusive 

as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 

trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 

obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;  

b) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do 

contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração;  

c) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;  

e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

Órgão Unidade Função Sub-
Função 

Programa Tipo 
Proj.Ativ. 

Projeto 
Atividade 

Elemento De 
Despesa 

Sub-
Elemento 

Fonte 

          

          

          

          



 
 

 

P
á
g
in

a
 5

 d
e
 1
1

 

f) A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao Município 

de Senhor do Bonfim a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, 

razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com a Contratante;  

g) Manter, durante todo o período de execução, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de Senhor do Bonfim, comunicando, 

imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição;  

h) Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o fornecimento da mão de obra;  

i) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento; 

j) Fornecer os serviços obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais 

estabelecidos para a execução;  

k)  Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo executado de 

acordo com as boas práticas de execução;  

l) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da prestação dos serviços, não sendo aceito os serviços 

que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Termo;  

m) Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução dos serviços;  

n) A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, Assistenciais, Securitárias e Sindicais, 

de seus funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculo de 

solidariedade empregatícia desta Contratante;  

o) Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 

obrigações admitidas, sem prévio assentimento da contratante;  

p) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 

que sejam compatíveis com o regime de direito público;  

q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

nos termos do artigo 124 da Lei n.º 14.133/21; 

r) Apresentação de proposta com especificações detalhadas dos serviços a serem fornecidos. Preço 

unitário e total, com validade mínima conforme exigido no edital.  

s) Cumprir rigorosamente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e demais 

normas de proteção de dados  

t) Cumprimento de Normas de Segurança e Qualidade, os serviços devem atender às normas de 

segurança e qualidade estabelecidas pela legislação vigente. 

 

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

a) Realizar o processamento da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos, agentes políticos, 

contratados e estagiários do Município, mediante crédito em contas individuais indicadas. 

b) Efetuar os créditos salariais nas datas previamente estabelecidas pela Administração, garantindo 

pontualidade, segurança e integridade das informações. 

c) Disponibilizar, sem ônus para o Município, sistema eficiente e seguro para recepção, processamento e 

retorno dos arquivos de folha de pagamento, compatível com o sistema utilizado pela Administração. 

d) Proceder à abertura e manutenção de contas correntes ou contas salário para os servidores, observadas 

as normas do Banco Central do Brasil. 
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e) Disponibilizar canais de atendimento adequados aos servidores, incluindo, no mínimo: 

 

● atendimento presencial (agência ou posto de atendimento, quando exigido); 

● atendimento eletrônico (internet banking e aplicativo); 

● rede de autoatendimento (caixas eletrônicos). 

 

f) Garantir a gratuidade dos serviços essenciais previstos na regulamentação do Banco Central, vedada a 

cobrança indevida de tarifas relacionadas ao recebimento de proventos. 

g) Assegurar sigilo, integridade e segurança das informações financeiras e cadastrais dos servidores e da 

Administração, em conformidade com a legislação aplicável, especialmente a Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD). 

h) Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais à Administração, sempre que solicitado, contendo 

informações sobre processamento da folha e demais serviços contratados. 

i) Responsabilizar-se por eventuais falhas, atrasos ou inconsistências no processamento da folha, 

promovendo a regularização imediata e sem prejuízo aos servidores. 

j) Implantar, quando previsto, estrutura mínima de atendimento no Município, no prazo estabelecido em 

contrato. 

k) Efetuar o pagamento do valor ofertado na licitação, na forma e prazos estabelecidos no contrato; 

l) Cumprir integralmente as normas do Banco Central do Brasil, bem como demais legislações aplicáveis à 

atividade bancária. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no 

contrato, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 

b) Realizar a retenção de tributos conforme legislação vigente; 

c) Proceder às retenções e glosas devidas em caso de descumprimento de obrigações contratuais. 

d) Designar servidor(es) para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, conforme art. 117 da 

Lei nº 14.133/2021; 

e) Atestar as notas fiscais/faturas apresentadas pela CONTRATADA, após verificação da execução dos 

serviços; 

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

g) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

garantido o contraditório e ampla defesa; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

pertinentes ao objeto contratado; 

i) Fornecer documentação, acessos e informações necessárias à execução do objeto, quando 

aplicável; 

j) Indicar formalmente o gestor e fiscal do contrato; 

k) Receber o objeto contratado nas seguintes condições:  

1.  Provisoriamente: No ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com as 
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especificações; 

2. Definitivamente: Após verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação, 

no prazo estabelecido no contrato; 

l) Exigir a substituição dos serviços que não atendam às especificações; 

m) Manter controle atualizado das obrigações contratuais, prazos e condições; 

n) Atuar como Controlador de dados pessoais, nos termos da LGPD; 

o) Fornecer diretrizes sobre tratamento de dados pessoais à CONTRATADA; 

p) Rescindir o contrato unilateralmente, nos casos previstos em lei; 

q) Aplicar sanções administrativas previstas em lei e no contrato; 

r) Exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais; 

 

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

a) Disponibilizar à contratada, em tempo hábil, os arquivos e informações necessários ao processamento 

da folha de pagamento, observando layout previamente acordado entre as partes.  

b) Garantir a veracidade, integridade e consistência das informações encaminhadas para processamento; 

c) Definir e informar previamente o calendário de pagamento dos servidores; 

d) Assegurar a disponibilidade de recursos financeiros suficientes para cobertura da folha de pagamento 

nas datas estipuladas.  

e) Fiscalizar a execução contratual, por meio de servidor ou comissão designada, podendo solicitar 

informações, relatórios e esclarecimentos sempre que necessário; 

f)  Notificar a contratada acerca de eventuais falhas ou irregularidades na execução dos serviços, fixando 

prazo para sua correção.  

g) Aplicar as penalidades previstas em contrato, quando constatado descumprimento das obrigações pela 

contratada.  

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela instituição financeira, 

necessários à adequada execução do contrato.  

i) Permitir o acesso técnico da contratada aos sistemas e informações indispensáveis à integração 

operacional, respeitadas as normas de segurança da informação.  

j) Zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, observadas as condições pactuadas. 

 
OBRIGAÇÕES MÚTUAS: 

 

a) Ambas as partes deverão comunicar imediatamente qualquer alteração em seus dados cadastrais; 

b) A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento de qualquer fato relacionado à execução do 

objeto para se eximir das obrigações assumidas; 

c) O descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação contratual sujeitará a parte infratora às 

sanções previstas em lei e no contrato. 

 
DA FISCALIZAÇÃO  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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a) A fiscalização administrativa da contratação será exercida pelo(s) Servidor(es): XXX - MATRÍCULA Nº 

XXX, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração Pública;  

b) A fiscalização técnica da contratação será exercida pelo(s) Servidor(es): XXX - MATRÍCULA Nº XXX, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas a nível operacional do sistema no curso da execução do contrato, 

e de tudo dará ciência à Administração Pública; 

 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos serviços 

contratados. 

 

DAS INFRAÇÕES E CONSEQUENTES SANSÕES ADMINISTRATIVAS  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Comete infração ao presente contrato sujeitando-se as consequentes sanções 

administrativas aqui previstas, o CONTRATADO que:  

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, ficando sujeito a sanção administrativa de Advertência, 

caso não se justifique a imposição de penalidade mais gravosa; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, ficando sujeito a sanção administrativa de multa, 

Impedimento de Licitar e contratar e em caso que justifique a imposição de sanção mais gravosa cabe 

também, a imposição de Declaração de Inidoneidade; 

c) der causa à inexecução total do contrato, ficando sujeito a sanção administrativa de multa, 

Impedimento de Licitar e contratar e em caso que justifique a imposição de sanção mais gravosa cabe 

também, a imposição de Declaração de Inidoneidade; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado, 

ficando sujeito a sanção administrativa de multa, Impedimento de Licitar e contratar e em caso que 

justifique a imposição de sanção mais gravosa cabe também, a imposição de Declaração de 

Inidoneidade; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, ficando 

sujeito a sanção administrativa de multa e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato, ficando sujeito a sanção administrativa de multa e 

de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, ficando sujeito a sanção 

administrativa de multa e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, ficando sujeito a sanção administrativa 

de multa e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A multa como sanção administrativa pecuniária pode ser aplicada 

cumulativamente com qualquer outra sanção aqui prevista, porém não serão cumulativas para o mesmo fato 

gerador, sendo respeitada a proporcionalidade e razoabilidade, conforme art. 156 da Lei Nº14.133/21 e 

previsão abaixo: 
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I. A multa Moratória será aplicada no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do 

contrato por dia de atraso; 

II. A multa compensatória será aplicada no valor de 30% (trinta por cento) do valor global do contrato; 

 

Parágrafo único: Na aplicação das sanções serão considerados, conforme preconiza o art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/21:  

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, consoante art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/ 

21, bem como às demais sanções civis e penais previstas em leis;  

 

Parágrafo primeiro: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, consoante art. 157, da Lei nº 14.133/21;  

 

Parágrafo segundo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, consoante art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21;  

 

Parágrafo terceiro: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

Parágrafo quarto: A aplicação das sanções administrativas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Parágrafo quinto: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

consoante art. 160, da Lei nº 14.133/ 21; 

 

Parágrafo sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/21; 

 

DA OMISSÃO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os casos omissos por este instrumento serão decididos pelo contratante, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133/ 21, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos; 

 

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O presente instrumento poderá ser alterado unilateralmente ela Administração, 

quando houver necessidade de melhor adequação técnica do objeto aqui contratado, bem como, quando for 

necessária a modificação do valor contratado, em decorrência de modificação do objeto contratado, consoante 

art. 124 da Lei nº 14.133/21; 

 

Parágrafo primeiro: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões no objeto que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, não podendo transfigurar o objeto do presente instrumento; 

 

Parágrafo segundo: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês, art. 132, da Lei nº 14.133/21. 

 

Parágrafo terceiro: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, PREGÃO a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133/ 21. 

 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITÁVA – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

Parágrafo primeiro: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato; 

 

Parágrafo segundo: Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

I. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
II. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes deverão cumprir o quanto estabelecido pela Lei Geral de Proteção de 

Dados - LGPD, Lei Nº 13.709/2018, no tocante a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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Parágrafo primeiro: Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da Lei Nº 13.709/2018, LGPD; 

 

Parágrafo segundo: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos através deste instrumento 

que não sejam os elencados pela Lei Nº 13.709/2018, LGPD; 

 

Parágrafo terceiro: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD;  

 

Parágrafo quarto: O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

 

Parágrafo quinto: O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

 

DA PUBLICAÇÃO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – O presente instrumento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), bem como, no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 94 da Lei n. º 14.133/21;  

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Aplicam-se todas as disposições da Lei das Licitações cabíveis ao presente 

contrato, fixando-se competente o Foro da sede da CONTRATANTE por força da disposição do Art. 92, § 1º, da 

Lei N° 14.133/21, e alterações posteriores, para dirimir questões advindas da presente relação jurídica para 

submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer 

título. 

 

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e achado conforme, ambas 

as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as copias necessárias à sua execução, nos 

termos previstos na legislação vigente para uma só finalidade, afim de que possam produzir os seus devidos e 

legais efeitos. 

 

Senhor do Bonfim - Bahia, XX de XXX de XXX. 

 

 

__________________________________________________ 

LAÉRCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
XXX 

Contratado 


